
 
 

EDITAL DE SUBMISSÃO DE TRABALHOS - II PETchê 

 

1 INFORMAÇÕES GERAIS 

O II PETchê – Encontro Estadual dos Grupos PET (Programa de Educação Tutorial) 
do Rio Grande do Sul, organizado pelos grupos PET da Universidade Federal do Pampa 
(Unipampa), acontecerá nos dias 21 e 28 de maio de 2022, em modalidade remota. 
Norteado pela temática “Fronteiras que não dividem”, o evento busca reunir os grupos PETs 
do estado para que, juntos, possam refletir sobre o que nos aproxima enquanto grupos 
formados na diversidade e nos torna agentes transformadores da região onde atuamos.  

2 RESUMOS 

2.1 Informações gerais 

Os   trabalhos   submetidos   ao   II   PETchê   deverão   pertencer à modalidade   

resumo simples para apresentação oral em ambiente virtual.   As orientações   para   

realização   do   resumo   estão   descritas   no   anexo   I   deste   edital. O modelo 

(template) está disponível no anexo II, bem como no site do II PETchê: 

https://eventos.unipampa.edu.br/petche.  

 Para   realizar   a   inscrição   no   II   PETchê, o/a participante deverá fazer a 
inscrição no site supracitado, local em que o/a apresentador/a deverá submeter o resumo. 
Cada grupo PET poderá submeter no máximo 2 (dois) trabalhos por grupo. 

 

2.2   Autores/as 

Cada trabalho deverá ter, no mínimo, 2 (dois/duas) autores/as, sendo um/a   
deles/as o/a orientador/a, e não há limite máximo de autores. São permitidos no mínimo 1 
(um/a) e no máximo 2 (dois/duas) apresentador(es)/a(s). O(s)/a(s)   apresentador(es)/a(s)   
deverão obrigatoriamente estar inscritos no II PETchê para proceder a submissão do 
trabalho. Todos/as os/as   autores/as   devem   estar   vinculados/as   ao   Programa   de   
Educação Tutorial, como estudantes bolsistas, voluntários/as, tutores/as ou egressos/as.  

2.3   Indicação de eixo temático 

O trabalho submetido deverá estar enquadrado em apenas 1 (um) dos eixos   
temáticos indicados na seção 3. O eixo escolhido deve ser indicado no momento da   
submissão do trabalho, e o trabalho será avaliado segundo o eixo temático indicado e de   
acordo com as especificações na seção 4. A escolha do eixo temático adequado sob qual o   
trabalho será submetido é de responsabilidade dos/as autores/as. 

2.4 Submissão  

O resumo deverá ser submetido exclusivamente através do site 
https://eventos.unipampa.edu.br/petche/ .   A   aceitação   do   resumo   estará condicionada 
à inscrição no evento do(s/as) apresentador(es/as). 

Os resumos deverão ser enviados no formato “.pdf” (Portable Document Format). 
Ademais, no formulário de submissão, dentre outras, deverão constar as seguintes 
informações: 

https://eventos.unipampa.edu.br/petche
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- Nome completo do(s) autor(es) do resumo; 

- Eixo temático (disponível no item 3 deste edital); 

Tais informações deverão ser enviadas sob total responsabilidade dos autores. A 
Comissão Científica não se responsabilizará por dados incorretos ou equívocos que 
impossibilitem a publicação do resumo. 

 

3 EIXOS TEMÁTICOS 

3.1   Ciências da Saúde 

Este eixo temático contempla as ações de ensino, pesquisa e extensão 
desenvolvidas na área de ciências da saúde. Enquadram-se neste eixo temático as 
atividades relacionadas às áreas: Educação Física; Enfermagem; Farmácia; Fisioterapia; 
Fonoaudiologia; Nutrição; Medicina; Odontologia; Terapia Ocupacional; e correlatas. 

3.2 Ciências Humanas e Sociais 

O presente eixo temático contempla ações realizadas nas áreas das Ciências   
Humanas e Ciências Sociais. Adequam-se atividades desenvolvidas nas áreas de: Filosofia; 
Economia; Educação Especial; Geografia; História; Pedagogia; Psicologia; Relações 
Internacionais; Administração; Arquitetura e Urbanismo; Arquivologia; Ciências Contábeis; 
Ciências Econômicas; Ciências Sociais; Comunicação Social; Direito; Tecnologia em   
Gestão   de Turismo; Serviço Social; Relações Públicas; e correlatas. 

3.3 Ciências Exatas 

Este eixo temático contempla os trabalhos desenvolvidos na área das Ciências 
Exatas. Abrange ações realizadas nas áreas de: Estatística; Física; Matemática; Química; e 
correlatas. 

3.4 Ciências Biológicas e Agrárias 

Este eixo temático tem como objetivo contemplar ações desenvolvidas nas áreas 
das Ciências Biológicas e Agrárias. Enquadram-se atividades relacionadas às áreas de:   
Agronomia; Agronegócio; Biologia; Engenharia Florestal; Gestão Ambiental; Medicina   
Veterinária; Zootecnia; e correlatas. 

3.5 Ciências Tecnológicas 

Este eixo temático tem como objetivo contemplar ações desenvolvidas nas áreas da 
Ciências Tecnológicas. Enquadram-se atividades relacionadas às áreas de: Engenharia   
Civil; Engenharia Têxtil; Informática; Economia; Engenharia Química; Engenharia de   
Alimentos; Ciências da Computação; Engenharia Ambiental; Engenharia Industrial   
Madeireira; Engenharia Elétrica; Tecnologia em Alimentos; Engenharia Industrial Elétrica; 
Engenharia Hídrica; Sistemas de Informação; Engenharia de Alimentos; Engenharia   
Mecânica; Engenharia de Materiais; Tecnologia de design de produto; e correlatas.   



 
 

3.6 Artes e Letras 

Este eixo temático contempla ações de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas 
na área de Artes e Letras. Enquadram-se neste eixo as atividades das áreas: Artes 
Cênicas; Artes Visuais; Teatro; Música; Dança; Letras Português/Literaturas; Letras Inglês; 
Letras Espanhol; e correlatas.   

 

4 AVALIAÇÃO DOS RESUMOS 

Os resumos submetidos serão avaliados por docentes com competência no eixo 
temático no qual o resumo foi enquadrado, sendo esta avaliação realizada anonimamente. 

4.1   Critérios de avaliação 

a) Se o trabalho está de acordo com as especificações contidas nos itens 2, 3 e 
anexos I, II deste edital;  

b) Coerência, coesão e adequação do conteúdo. 

4.2 Aprovação 

Na primeira fase de avaliação, os resumos submetidos poderão ser:    

a)   aprovados;    

b)   indicados   para   correção. 

Os resumos que se enquadrarem em “b)” e não forem enviados para a segunda fase 
de avaliação   dentro   do   prazo   estabelecido serão considerados  reprovados.   Os   
resumos reprovados não comporão a lista final de resumos aptos a serem apresentados no 
II PETchê. É da responsabilidade dos grupos PET verificarem o resultado da avaliação dos 
trabalhos no site do II PETchê.  

 

5 SUBMISSÃO DOS VÍDEOS 

As normas para a submissão dos vídeos são:  

5.1 O vídeo deverá ser submetido à plataforma YouTube, preferencialmente no 
canal do grupo PET a que pertence. 

5.2 Estar adequadamente identificado de forma a permitir sua localização por parte da 

organização do evento, ou seja, ser registrado com a nomenclatura segundo o modelo: “título do 

trabalho_eixo temático escolhido_IIPETCHE 2022" (Não incluir o subtítulo). Observação: caso o 

nome do arquivo ultrapasse 100 caracteres, o título do trabalho deve ser suprimido até o número de 

100 caracteres, pois o YouTube não permite mais que esta quantia de caracteres.  

5.3 Ser inserido em canal no YouTube em formato aceito por essa plataforma e 

envio do link para o e-mail iipetche.unipampa@gmail.com até a data de 18/05/2022.  

5. 4 O vídeo precisa ter o mínimo de 3 (três) e o máximo de 5 (cinco) minutos de 

duração e acrescentar a logo do evento (disponível em 

https://eventos.unipampa.edu.br/petche/ ).  

mailto:iipetche.unipampa@gmail.com
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5.5 É recomendado que o vídeo contenha no espaço “descrição” do Youtube as 

seguintes informações:  

a) Título do trabalho b) Nome dos(as) autores(as) c) Tutor(a) d) Nome do(s) grupo(s) PET a 

que pertence e) Instituição f) Eixo temático da submissão g) Palavras-chave h) Contatos de 

e-mail (2 principais - sugere-se do primeiro autor e do grupo PET vinculado). 

5.6 Para possibilitar a acessibilidade das pessoas com deficiência, é recomendada a 

inserção de legendas.  

5.7 O vídeo deve permanecer disponível para visualização no YouTube até, pelo 

menos, o último dia do evento. 

5.8 Os vídeos serão organizados pela Comissão Científica e agrupados em eixos 

temáticos para serem apresentados nas sessões de comunicação.  

5.9 O não cumprimento dos itens obrigatórios deste item 5 implica a não 

apresentação do vídeo. 

 

6. APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS 

Os resumos deverão ser elaborados conforme orientação do anexo I e seguindo o 
template do anexo II, e ser submetidos pelo site do evento. Somente poderão ser 
apresentados no II PETchê os trabalhos cujos resumos submetidos durante a inscrição 
forem aprovados. A apresentação de trabalhos está condicionada à confirmação da 
inscrição do participante que fez a submissão e à aprovação dos resumos. Os trabalhos 
aprovados deverão ser apresentados na modalidade apresentação oral virtual com 
apresentação de vídeo (enviado previamente) e posterior discussão on line, conforme as 
orientações:   

 

6.1 Sessão de comunicação: 

a) A sessão de comunicação ocorrerá em ambiente virtual com a apresentação dos 
vídeos enviados pelos apresentadores conforme cronograma do item 7, e posterior 
discussão dos trabalhos pelos autores. 

b) É de inteira responsabilidade dos autores dos trabalhos conferirem o dia, horário e 
link da sala virtual de sua apresentação no site do evento. 

c) É obrigatória a presença de um autor ao menos para participar das discussões 
dos trabalhos. 

d) O apresentador deve entrar na sala virtual com antecedência de 10 (dez) minutos 
do início da sessão, do contrário não poderá realizar sua apresentação. 

e) O tempo de discussão será definido pelos mediadores de cada sessão. 

 



 
 

7 CRONOGRAMA 

ATIVIDADE DATA 

Divulgação do evento 14 de março 

Submissão dos resumos 14 de março a 25 de abril 

Divulgação dos trabalhos aprovados até 09 de maio 

Reenvio dos trabalhos indicados para correção 09 a 11 de maio 

Divulgação final dos trabalhos aprovados  14 de maio 

Envio dos videos até 18 de maio 

Realização do evento 21 e 28 de maio 

 

8 DISPOSIÇÕES FINAIS  

a) Toda comunicação referente a atualizações deste edital será divulgada no site 
oficial do II PETchê.  

b) É de responsabilidade de participantes inscritos acompanhar as informações 
relativas aos trabalhos regularmente pelo site do II PETchê e o e-mail utilizado para 
submissão.  

c) Dúvidas referentes a este edital e a submissão e avaliação dos resumos e 
respectivas apresentações devem ser enviadas para o e-mail 
iipetche.unipampa@gmail.com.  

d) O presente edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Bagé, 14 de março de 2022.  



ANEXO I - NORMAS DE SUBMISSÃO DOS TRABALHOS 

 

1. Serão aceitos trabalhos no idioma português.  

2. Serão submetidos no formato Resumo Simples.  

3. O resumo simples terá, no mínimo, 300 palavras e, no máximo, 500 palavras, e 
entre 3 (três) a 5 (cinco) palavras-chave.  

4. O título do trabalho deve estar em caixa alta (maiúsculas), alinhamento 
centralizado e fonte Times New Roman, tamanho 14.   

5. O corpo do texto deverá ser escrito em fonte Times New Roman, tamanho 12, 
espaçamento simples e alinhamento justificado. 

6. Os trabalhos devem ser submetidos em formato PDF (Portable Document Format) 
e seguir o template disponibilizado no anexo II deste edital e no site do evento. 

 



 
 

ANEXO II - Template para resumo simples 

TÍTULO DO TRABALHO (letras maiúsculas): subtítulo (se houver, em 

letras minúsculas) 

(Times New Roman, 14, negrito e centralizado) 
 

 

Autor 1; Autor 2; Autor 3. 

(Nome e último sobrenome por extenso)  

(Nome do/a tutor/a, Nome do grupo, Instituição) 

(Times New Roman, 12, sublinhar o nome dos apresentadores) 
 

(Times New Roman, 12, parágrafo de 1 cm, justificado. Deve conter uma introdução ao 

tema, metodologia, principais resultados, discussão e conclusão. O resumo deve ter entre 300 

a 500 palavras.) 

 

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTextoTexto

TextoTexto.  

 

Palavras-chave: Palavra 1; Palavra 2; Palavra 3. (No mínimo, três e, no máximo, cinco, 

expressões em português relacionadas ao tema do trabalho, separadas por  “ponto e vírgula”).  
 

  


